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DECRETO Nº 6.493, DE 24 DE ABRIL DE 2024. 

 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 

orçamento/programa vigente.  

 

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra Bonita, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e nos 

termos da Lei n° 3.550, de 24 de novembro de 2023, 

 

D     E     C     R     E      T      A    : 

 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 

crédito no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sendo as especificações das 

suplementações e anulações as discriminadas nos anexos que este acompanham. 

 

Parágrafo único. A suplementação orçamentária especificada 

no caput deste artigo é embasada no inciso IV do art. 7º da Lei Orçamentária Anual  

(Lei nº 3.550, de 24 de dezembro de 2023).   

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

24 de abril de 2024. 

 

O Prefeito, 

 

 

JOSÉ LUIS RICI  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  

Secretário Municipal de Governo  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
19.01.00 

 
3.3.90.00.00 

 
15 452 5002 - 2039 

 
01 

 
01452 

 
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 

 
17.000,00 

13.01.00 3.3.90.00.00 13 391 3001 - 2083 01 01724 MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRA. 15.000,00 

19.01.00 3.3.90.00.00 15 451 5003 - 2174 02 01823 RECAPEAMENTO DE VIAS PUBLICAS 18.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
50.000,00 

 
 

R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO 

 
DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
50.000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
50.000,00 

 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

        
A N 

 
U L A C 

 
A O 

 
D E 

 
D O T A C O E S 

  

 
18.01.00 

 
4.4.90.00.00 

 
10 

 
301 

 
1017 

 
- 

 
2337 

 
02 

 
01808 

 
ATENCAO BASICA- PAB ESTADUAL 

 
18.000,00 

19.01.00 4.4.90.00.00 15 122 5010 - 2192 01 01815 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS 32.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
50.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IO
 S

E
R

G
IO

 P
E

R
A

S
S

O
LI

 F
IL

H
O

 (
C

P
F

 *
**

78
47

38
**

) 
em

 2
5/

04
/2

02
4 

às
 0

7:
36

:3
0 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
c6

7-
2f

ae
-e

13
d-

89
6f



Município de Barra Bonita Quinta-feira, 25 de abril de 2024 Ano IV | Edição nº 702 5

Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

 

 
 

 
ORGAO : 13.00 

UNIDADE : 13.01 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
13 

      

 
CULTURA 

 

13.391      PATR.HISTORICO, ARTISTICO E ARQUEOLOGICO  

13.391 3001     PATRIMONIO CULTURAL DO MUNICIPIO  

13.391 3001.2083     MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRA.  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 90  APLICACOES DIRETAS  

     01 TESOURO 15.000,00 

 
ORGAO 

UNIDADE 

 
: 

: 

 
19.00 

19.01 

 
SECRETARIA MUN. DE DESENV. URBANO 

SECRETARIA MUN. DE DESENVOLV. URBANO 

 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
15 

      

 
URBANISMO 

 

15.451      INFRA-ESTRUTURA URBANA  

15.451 5003     INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E SERV.COMPLE  

15.451 5003.2174     RECAPEAMENTO DE VIAS PUBLICAS  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 90  APLICACOES DIRETAS  

     02 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN 18.000,00 

15.452      SERVICOS URBANOS  

15.452 5002     CIDADE BONITA  

15.452 5002.2039     MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 90  APLICACOES DIRETAS  

     01 TESOURO 17.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
50.000,00 

 

 

 

ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
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ORGAO : 18.00 

UNIDADE : 18.01 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
10 

10.301 

10.301 

10.301 

 

 

 

 

 
1017 

1017.2337 

 

 

 

 

 

 

 

 
4 

4 

4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 

4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
90 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
02 

 

 
SAUDE 

ATENCAO BASICA 

PROGRAMAS DO ESTADO DE SAO PAULO- SAUDE 

ATENCAO BASICA- PAB ESTADUAL 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICACOES DIRETAS 

TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
-18.000,00 

 
ORGAO 

UNIDADE 

 
: 

: 

 
19.00 

19.01 

 
SECRETARIA MUN. DE DESENV. URBANO 

SECRETARIA MUN. DE DESENVOLV. URBANO 

 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
15 

15.122 

15.122 

15.122 

 

 

 

 

 
5010 

5010.2192 

 

 

 

 

 

 

 

 
4 

4 

4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 

4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
90 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
01 

 

 
URBANISMO 

ADMINISTRACAO GERAL 

GESTAO DA POLITICA DE INFRA-ESTRUTURA 

MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICACOES DIRETAS 

TESOURO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
-32.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
-50.000,00 

 

ANEXO II 

PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 10.124, DE 24 DE ABRIL DE 2024.

Designa  servidorpara  exercer  a
função gratificada que especifica,
e dá outras providências.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que  lhe  são  conferidas  por  Lei,  e  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 165, de 30 de novembro de 2020,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  o  servidor  MARCOS  APARECIDO  TOZI,

Matrícula nº 2729, designado para,  a partir  da presente
data,  exercer  a  função  gratificada  de  ENCARREGADO  DA
GUARDA MUNICIPAL, enquanto perdurar o afastamento por
auxílio  doença junto ao INSS do encarregado titular,  Sr.
Sandro Rogério Mesquita.

Art. 2º Fica concedida ao servidor designado no artigo
anterior, uma gratificação correspondente a 100% (cem por
cento), calculada sobre o seu salário base, nos termos da
Lei Complementar nº. 165, de 30 de novembro de 2020.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
24 de abril de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Extrato  de  Contrato:  Contrato  nº  100/2024;  Pregão
Eletrônico  nº  90019/2024;  Contratante:  O  Município  da
Estância  Turística  de  Barra  Bonita;  Contratado:  Ferreira
Frolini Comércio de Combustíveis Ltda; Objeto: Contratação
de  empresa  para  o  fornecimento  de  álcool  hidratado
comum (etanol), para o abastecimento da frota de veículos
da  Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de  Barra
Bonita;  Valor  do  Contrato:  R$  130.051,20;  Vigência  do
Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 22/04/2024.

Extrato  de  Contrato:  Contrato  nº  101/2024;  Pregão
Eletrônico  nº  90019/2024;  Contratante:  O  Município  da
Estância Turística de Barra Bonita;  Contratado:  Posto de
Serviços Estância da Barra Ltda;  Objeto:  Contratação de
empresa para o fornecimento dos combustíveis: gasolina
comum,  óleo  diesel  comum e  óleo  diesel  S-10,  para  o
abastecimento da frota de veículos da Prefeitura Municipal

da Estância Turística de Barra Bonita; Valor do Contrato: R$
3.174.309,60;  Vigência  do Contrato:  12 meses;  Data  do
Contrato: 22/04/2024.

Extrato de Contrato: Contrato nº 102/2024; Dispensa
de Licitação nº 2.584/2024; Contratante:  O Município da
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Compagno
Produções  e  Serviços  Ltda  Me;  Objeto:  Serviço  de
arbitragem  do  Campeonato  Municipal  de  Futebol,
Categorias  sub  9  e  sub  11;  Valor  do  Contrato:  R$
14.750,00;  Vigência  do  Contrato:  03  meses;  Data  do
Contrato: 22/04/2024.

Extrato  de  Aditamento  de  Contrato:  Contrato  nº
103/2024; Tomada de Preços nº 009/2023; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Idealiza  Construtora  Eireli  Epp;  Objeto:  Atendendo
solicitação  da  Secretária  e  havendo  concordância  da
contratada, que aceitou expressamente esses acréscimos
contratuais, pelo presente instrumento e na melhor forma
de direito,  e com fundamento no artigo 65, § 1º da Lei
Federal  nº  8.666/93,  as  partes  resolvem  promover  o
aditamento ao ajuste primitivo, a fim de ampliar o objeto da
licitação e, consequentemente, do contrato em 24,96% do
valor total; Valor do Contrato: R$ 172.257,30; Vigência do
Contrato: até 06/03/2025; Data do Contrato: 23/04/2024.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Inexigibilidade de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 4.162/2024, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Turismo e autorizo a contratação do show musical da banda
SwingJ10,  representada  pela  empresa  50.016.359  Paulo
Henrique Gouveia da Silva, para se apresentar no evento
Festa do Trabalhador, cuja apresentação será no dia 1º de
maio de 2024, no Centro Recreativo - Paulo Bigliassi “Praça
do  Skate”,  pelo  valor  global  de  R$  4.000,00,  por
inexigibilidade de licitação,  com fundamento no art.  74,
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. Barra Bonita, 24 de
abril de 2024; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Inexigibilidade de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 4.163/2024, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Turismo  e  autorizo  a  contratação  do  show  musical  do
artista  Gedi  Bittencout,  representada  pela  empresa
Gedielson  Bittencout  Antonio  34946158880,  para  se
apresentar  no  evento  Festa  do  Trabalhador,  cuja
apresentação será no dia 1º de maio de 2024, no Centro
Recreativo -  Paulo Bigliassi  “Praça do Skate”,  pelo valor
global de R$ 1.800,00, por inexigibilidade de licitação, com
fundamento  no  art.  74,  inciso  II,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021. Barra Bonita, 24 de abril de 2024; José Luis
Rici, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA - LEI ALDIR
BLANC

A Prefeitura de Barra Bonita através da Secretaria de
Cultura  convida  toda  a  população  para  participar  das
Audiências Públicas da Lei Aldir Blanc, a serem realizadas
nas seguintes datas e locais:

- Dia 16 de maio às 19h30min: EMEF Prof. Alberto
Arradi, Rua Pompeu, nº 100, Sonho - Nosso II.

-  Dia  21  de  maio  às  19h30min:  Tea t ro
Municipal."Profa. Zita de Marchi", Rua João Gerin, 222 - Vila
Operaria

Essas audiências têm como objetivo discutir e definir a
aplicação dos recursos destinados ao fomento da cultura
em  nossa  cidade,  proporcionados  pela  Lei  Aldir  Blanc
através de parceria com o Ministério da Cultura. Esta é uma
oportunidade  única  para  os  cidadãos  de  Barra  Bonita
participarem  ativamente  na  formulação  de  políticas
culturais e na decisão de como esses importantes recursos
serão utilizados.

Contamos com a sua presença para enriquecer essas
discussões  e  garantir  que  as  decisões  tomadas  reflitam  a
diversidade  e  as  necessidades  culturais  de  nossa
comunidade.  Sua  participação  é  fundamental  para  o
sucesso deste processo.

Participe  e  ajude  a  definir  o  futuro  cultural  de  Barra
Bonita!

Prefeitura de Barra Bonita
Secretaria Municipal de Cultura
...........................................................................................................
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

ConvocaçãoConvocação
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